
   
INDICAÇÃO Nº 67/2021 

“Indica a instalação de iluminação pública na rua Paraná no Jardim Sinibaldy.” 

 

Senhor Presidente: 

Considerando que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida nos centros 

urbanos, atuando como instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar, 

plenamente, do espaço público no período noturno. 

Indico ao senhor Prefeito Municipal, obedecidas as formalidades regimentais, a 

implantação de um ponto de iluminação pública no trecho final da rua Paraná no Jardim 

Sinibaldy. A referida via possui iluminação em quase toda sua extensão, entretanto no 

trecho final, apesar de existir um poste instalado, não existe os equipamentos de braço e 

lâmpada. A implantação de luminária no local vai melhorar as condições dos moradores 

do trecho final da rua. 

 

 Justificativa: 

Além de estar diretamente ligada à segurança pública no tráfego, a iluminação pública 

previne a criminalidade, embeleza as áreas urbanas, destaca e valoriza monumentos, 

prédios e paisagens, facilita a hierarquia viária, orienta percursos e aproveita melhor as 

áreas de lazer. 

A melhoria da qualidade dos sistemas de iluminação pública traduz-se em melhor imagem 

da cidade, favorecendo o turismo, o comércio, e o lazer noturno, ampliando a cultura do 

uso eficiente e racional da energia elétrica, contribuindo, assim, para o desenvolvimento 

social e econômico da população. 

 

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 05 de fevereiro de 2021. 

 

 

Caio Cezar da Silva Martori 

Vereador (PSDB) 


